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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Camalaú(PB), quarta-feira, 12 de março de 2024 Edição n° 26- 

PORTARIA GP nº 070/2024. 

 

DISPÕE SOBRE RESCISÃO DE VÍNCULO 

CONTRATUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

                  

  O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, 

VI, da Lei Orgânica do Município , 

 

RESOLVE 

 

 Art. 1º.  Rescindir, a pedido do servidor,  o vínculo contratual 

temporário formalizado por meio da Portaria GP n° 027/2024, datada de 

09 de fevereiro de 2024, que dispõe sobre contrato temporário por 

excepcional interesse público do Senhor JOSÉ WASHINGTON LIMA, 

aprovado em primeiro lugar no Processo Seletivo Simplificado n° 

001/2024, para a função de Enfermeiro.  

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 

publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 12 de março de 2024 . 

 

 

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO  
PREFEITO INTERINO  
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